
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6914 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 4.611, DE 2019 
(Da Sra. Carmen Zanotto e outros) 

 
Dispõe sobre a transposição e a transferência de saldos financeiros, 
provenientes de repasses federais, nos Fundos de Saúde dos Estados, 
do Distrito Federal e dos Municípios. 
 

 
DESPACHO: 
DEVOLVA-SE A PROPOSIÇÃO, NOS TERMOS DO ART. 137, § 1º, 
INCISO I, DO RICD, SUGERINDO A FORMA DE PROJETO DE LEI 
COMPLEMENTAR. OFICIE-SE E, APÓS, PUBLIQUE-SE. 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Fica autorizado a Estados, Distrito Federal e Municípios 

a transposição e transferência de saldos financeiros remanescentes de exercícios 

anteriores, constantes em seus respectivos Fundos de Saúde, provenientes de 

repasses do Ministério da Saúde.  

Art. 2º A transposição e a transferência de saldos financeiros de 

que trata esta lei serão destinadas exclusivamente para a realização de ações e 

serviços públicos de saúde, segundo os critérios disciplinados pelos artigos 2º e 3º da 

Lei Complementar 141, de 13 de janeiro de 2012, e ficarão condicionadas ao 

cumprimento prévio pelos Estados, Distrito Federal e Municípios dos seguintes 

requisitos: 

I – Cumprimento dos objetos e dos compromissos previamente 

estabelecidos em atos normativos específicos expedidos pela direção do Sistema 

Único de Saúde; 

II - Inclusão dos recursos financeiros transpostos e transferidos 

na Programação Anual de Saúde e respectiva na Lei Orçamentária Anual, indicando 

a nova categoria econômica a ser vinculada; 

III – Ciência ao respectivo Conselho de Saúde. 

Art. 3º Estados, Distrito Federal e Municípios que realizarem a 

transposição e/ou a transferência de que trata o Art 1º deverão comprovar a execução 

no respectivo Relatório Anual de Gestão. 

Art. 4º Os valores relacionados a transposição e a transferência 

de saldos financeiros de que trata esta lei não serão considerados como parâmetros 

para os cálculos de futuros repasses financeiros por parte do Ministério da Saúde. 

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A Constituição Federal de 1988 determina que as três esferas de governo – federal, 

estadual e municipal – financiem o Sistema Único de Saúde (SUS). Planejar este 

financiamento, promovendo arrecadação e repasse necessários de forma a garantir a 

universalidade e integralidade do sistema, tem se mostrado frágil considerando a 

política econômica e fiscal do país.  

As restrições orçamentárias para o setor – sobretudo a falta de recursos nos 

municípios – e a necessidade premente de superá-las fazem com que as discussões 

sobre o financiamento ocupem constantemente a agenda dos gestores de saúde e 

políticos que atuam em defesa do SUS. O Ministério da Saúde ainda não implementou 

a metodologia de rateio disciplinado pela LC 141 para os repasses dos recursos aos 
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municípios, Distrito Federal e estados e trabalha com programas e projetos 

específicos de saúde, condicionando o repasse de recursos às outras esferas de 

governo, à adesão a esses programas e projetos e ao cumprimento dos critérios 

específicos de cada um, ou seja, originou-se a história dos recursos “carimbados”, 

com ações e serviços já predeterminados pela União, desconsiderando as 

diversidades locais e engessando a atuação dos municípios.  

Nesta estratégia foram criados os blocos de financiamento e até 2017 os recursos 

eram transferidos em 6 blocos e diversas contas financeiras. Cada programa/projeto 

com previsão de transferências de recursos para financiar despesas de capital tinha 

uma conta financeira aberta. Isto gerou ao longo dos anos a abertura de mais de 70 

mil contas bancárias. Infelizmente, essa forma centralizadora de agir vem se 

estendendo até hoje, impedindo a efetivação do princípio do SUS que é a 

descentralização verdadeira e autônoma dos recursos e das decisões. 

Como citado, um dos pontos nevrálgicos da execução dos recursos federais é o 

engessamento da capacidade de gestão de Estados e Municípios causados pelas 

transferências de recursos financeiros federais em blocos de financiamento, uma vez 

que não propiciam a utilização de forma plena dos recursos a partir da execução 

orçamentária do recebedor dos recursos, com o objetivo de cumprir o previsto nos 

respectivos planos de saúde, resultando em saldos financeiros “engessados”. 

Ademais, no âmbito das gestões municipais e estaduais, era comum a utilização de 

recursos financeiros do ordinário municipal e estadual para a execução financeira de 

objeto de capital financiado pelo Governo Federal que, por vezes, sofriam atrasos nos 

repasses, obrigando o gestor a utilizar tais recursos próprios para não paralisar obras 

em andamento. Sendo que posteriormente ao receber o recurso financeiro federal o 

gestor fique impossibilitado de executar os valores em objeto diferente. 

Após 2017 a partir da publicação da portaria n. 3992/2017, com a unificação das 

contas financeiras foi ocasionado a flexibilização financeira ao longo do exercício do 

uso do recurso. No entanto ao final de cada exercício financeiro, os recursos federais 

transferidos as demais esferas de governo devem atender às finalidades definidas no 

Programa de Trabalho do Orçamento Geral da União, que deu origem aos repasses 

realizados, bem como àquelas estabelecidas no plano de saúde e na Programação 

Anual de Saúde locais. No entanto, mesmo as ações pactuadas tenham sido 

cumpridas os saldos dos recursos repassados ainda permanecem com o mesmo 

“engessamento”. Os saldos financeiros existentes nas contas dos blocos disciplinados 

por portarias que deram origem aos repasses e após 2017 foram divididos por blocos 

e grupos. Todavia, mesmo após a utilização nas ações e serviços previstas, os saldos 

não podem ser utilizados em ações de outros blocos/grupos – apesar de serem 

recursos necessários para financiamento das demais ações e serviços públicos em 

saúde.  

Vale salientar que todas as transferências federais alocadas nos blocos de 

financiamento são realizadas por meio da modalidade fundo a fundo, disciplinadas na 

Lei Complementar n. 141/2012, transferidas do Fundo Nacional de Saúde, aos fundos 
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Estaduais, DF e Municipais, constituídos conforme exigências da Lei n. 4320/1964, 

8080/1990 e 8142/1990.  

As transferências financeiras federais por meio do Fundo Nacional de Saúde, quando 

introduzidas nos orçamentos dos demais entes seguem os dispositivos legais relativos 

ao ciclo orçamentários e são classificadas conforme categorias dispostas na Lei n. 

4320/1964; 

Ressalta-se que a Lei Complementar 101/2000 no parágrafo único do artigo 8º 

disciplina que os recursos legalmente vinculados a finalidade específica serão 

utilizados exclusivamente para atender ao objeto de sua vinculação, ainda que em 

exercício diverso daquele em que ocorrer o ingresso. No entanto, no caso de saldo 

reprogramável, desde que comprovado o atendimento integral das ações e serviços 

programados, não há contrariedade ao disposto no parágrafo único do art. 8º da LRF.  

Pelo exposto, este Projeto de Lei visa a atender o que disciplina no incisivo VI do artigo 

167 da Constituição Federal, onde define a necessária autorização legislativa para 

alterar a utilização dos recursos de uma categoria de programação para outra ou de 

um órgão para outro.  

Constituição Federal  

Art. 167. São vedados: 

(...) 

VI - a transposição, o remanejamento ou a transferência de recursos de uma 

categoria de programação para outra ou de um órgão para outro, sem prévia 

autorização legislativa; 

O Projeto de Lei tem motivações e objetivos específicos – otimizar todos os recursos 

financeiros disponíveis para financiamento das ações e serviços públicos em saúde 

para enfrentar o cenário econômico e fiscal brasileiro, bem como exercer a obrigação 

constitucional dos entes de oferecer prestação das ações e serviços públicos em 

saúde, mediante as regras impostas pelo Capítulo da Seguridade Social da 

Constituição Federal, bem como a Lei Complementar n. 141/2012, Leis n. 8080/1990 

e 8142/1990. Tal iniciativa, também, deriva das demandas elencadas pelos gestores 

municipais de saúde em audiências e reuniões realizadas com o parlamento, tendo 

como representação o Conselho Nacional de Secretarias Municipais de Saúde – 

CONASEMS em tais momentos. 

Cabe ainda mencionar que os recursos oriundos dos saldos devem observar: 

1. Execução das ações e serviços previstos para recepção do respectivo 

repasse financeiro tenha sido realizado; 

2. Os recursos financeiros oriundos dos saldos, seja transferido para execução 

de despesas em ações e serviços previstos no Plano de Saúde  

3. Inclusão dos recursos financeiros transferidos na Programação anual de 

Saúde e na respectiva Lei Orçamentária anual; 
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4. Conhecimento pelo respectivo Conselho de Saúde  

5. Prestação de Contas da execução do valor transferido nos instrumentos 

legais já disciplinados. 

6. O ente deverá alocar em sua Lei Orçamentária considerando a categoria 

econômica que deverá executar a despesa prevista.  

 

A utilização dos recursos federais, oriundos das transferências do Ministério da 

Saúde, observadas as pactuações existentes, contribui na concretização dos planos 

de saúde.  

Art. 15. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios exercerão, em 

seu âmbito administrativo, as seguintes atribuições: 

I - Definição das instâncias e mecanismos de controle, avaliação e de 

fiscalização das ações e serviços de saúde; 

II - Administração dos recursos orçamentários e financeiros destinados, em 

cada ano, à saúde; 

VIII - elaboração e atualização periódica do plano de saúde; 

X - Elaboração da proposta orçamentária do Sistema Único de Saúde (SUS), 

de conformidade com o plano de saúde; 

XVIII - promover a articulação da política e dos planos de saúde; 

Art. 36. O processo de planejamento e orçamento do Sistema Único de Saúde 

(SUS) será ascendente, do nível local até o federal, ouvidos seus órgãos 

deliberativos, compatibilizando-se as necessidades da política de saúde com a 

disponibilidade de recursos em planos de saúde dos Municípios, dos Estados, 

do Distrito Federal e da União. 

§ 1º Os planos de saúde serão a base das atividades e programações de cada 

nível de direção do Sistema Único de Saúde (SUS), e seu financiamento será 

previsto na respectiva proposta orçamentária. 

§ 2º É vedada a transferência de recursos para o financiamento de ações não 

previstas nos planos de saúde, exceto em situações emergenciais ou de 

calamidade pública, na área de saúde. 

 

Decreto n. 7508/2011  

Art. 15. O processo de planejamento da saúde será ascendente e integrado, 

do nível local até o federal, ouvidos os respectivos Conselhos de Saúde, 

compatibilizando-se as necessidades das políticas de saúde com a 

disponibilidade de recursos financeiros. 
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§ 1º O planejamento da saúde é obrigatório para os entes públicos e será 

indutor de políticas para a iniciativa privada. 

§ 2º A compatibilização de que trata o caput será efetuada no âmbito dos planos 

de saúde, os quais serão resultado do planejamento integrado dos entes 

federativos, e deverão conter metas de saúde. 

 

A prestação de contas segue conforme o exigido pela Lei Complementar n. 141/2012 

onde também disciplina a manutenção do registro contábil relativo às despesas 

efetuadas com ações e serviços públicos de saúde,  bem como determina que 

qualquer recurso financeiro, próprio ou transferido, para financiamento de despesas 

com ações e serviços públicos em saúde, que seja executado pelo respectivo ente 

federado, está submetido à movimentação dos recursos por meio do fundo de saúde, 

a execução do respectivo plano de saúde e das regras orçamentárias, passivos de 

prestação de contas periódica e anual.  

Sala das Sessões, em 21 de agosto de 2019. 
 
 
 

Dep. Carmen Zanotto                                                                
(Cidadania/SC)                                                                          

 Dep. Tereza Nelma  
(PSDB/AL)                                                                       

   

   

Dep. Eduardo Braide 
(PMN/MA)                                                                     

 Dep. Adriana Ventura 
(NOVO/SP)                                                                  

   

   

Dep. Dr. Luiz Ovando 
(PSL/MG)                                                                        

Dep. Célio Silveira 
(PSDB/GO)                                                                

 
 

 

 
 

 

Dep. Olival Marques 
(DEM/PA)                                                                       

Dep. Enéias Reis 
(PSL/MG)                                                             

 
 

 

 
 

 

Dep. Dr. Frederico 
(PATRI/MG)                                                                         

Dep. Milton Vieira 
(PRB/SP)                                                                   

 
 

 

 
 

 

Dep. Leandre (PV/PR)                                                                     
 

Dep. Sérgio Vidigal 
(PDT/ES)                                                               
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Dep. Dr. Luiz Antônio 
Teixeira Junior (PP/RJ)                                                                       

Dep. Dra. Soraya Manato 
(PSL/ES)                                                                  

 
 

 

 
 

 

Dep. André Janones 
(AVANTE/MG)                                                               

Dep. Pastor Gildenemyr 
(PMN/MA)                                                                      

 
 

 

 
 

 

Dep. Pompeo de 
Mattos (PDT/RS)                                                                      

Dep. Policial Katia Sastre 
(PR/SP) 

 
 

 

 
 

 

Dep. Ricardo Barros 
(PP/PR)  

Dep. Afonso Hamm 
(PP/RS)                                                            

 
 

 

 
 

 

Dep. Dr. Zacharias 
Calil (DEM/GO)                                                       

 

 
 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

 
 

PREÂMBULO 

 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VI 

DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 
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....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DAS FINANÇAS PÚBLICAS 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Dos Orçamentos 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 167. São vedados:  

I - o início de programas ou projetos não incluídos na lei orçamentária anual;  

II - a realização de despesas ou a assunção de obrigações diretas que excedam os 

créditos orçamentários ou adicionais;  

III - a realização de operações de créditos que excedam o montante das despesas de 

capital, ressalvadas as autorizadas mediante créditos suplementares ou especiais com finalidade 

precisa, aprovados pelo Poder Legislativo por maioria absoluta;  

IV - a vinculação de receita de impostos a órgão, fundo ou despesa, ressalvadas a 

repartição do produto da arrecadação dos impostos a que se referem os arts. 158 e 159, a 

destinação de recursos para as ações e serviços públicos de saúde, para manutenção e 

desenvolvimento do ensino e para realização de atividades da administração tributária, como 

determinado, respectivamente, pelos arts. 198, § 2º, 212 e 37, XXII, e a prestação de garantias 

às operações de crédito por antecipação de receita, previstas no art. 165, § 8º, bem como o 

disposto no § 4º deste artigo; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 42, de 

2003) 

V - a abertura de crédito suplementar ou especial sem prévia autorização legislativa 

e sem indicação dos recursos correspondentes;  

VI - a transposição, o remanejamento ou a transferência de recursos de uma 

categoria de programação para outra ou de um órgão para outro, sem prévia autorização 

legislativa;  

VII - a concessão ou utilização de créditos ilimitados;  

VIII - a utilização, sem autorização legislativa específica, de recursos dos 

orçamentos fiscal e da seguridade social para suprir necessidade ou cobrir déficit de empresas, 

fundações e fundos, inclusive dos mencionados no art. 165, 5º;  

IX - a instituição de fundos de qualquer natureza, sem prévia autorização legislativa.  

X - a transferência voluntária de recursos e a concessão de empréstimos, inclusive 

por antecipação de receita, pelos Governos Federal e Estaduais e suas instituições financeiras, 

para pagamento de despesas com pessoal ativo, inativo e pensionista, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XI - a utilização dos recursos provenientes das contribuições sociais de que trata o 

art. 195, I, a, e II, para a realização de despesas distintas do pagamento de benefícios do regime 

geral de previdência social de que trata o art. 201. (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 1º Nenhum investimento cuja execução ultrapasse um exercício financeiro poderá 

ser iniciado sem prévia inclusão no plano plurianual, ou sem lei que autorize a inclusão, sob 

pena de crime de responsabilidade.  

§ 2º Os créditos especiais e extraordinários terão vigência no exercício financeiro 

em que forem autorizados, salvo se o ato de autorização for promulgado nos últimos quatro 

meses daquele exercício, caso em que, reabertos nos limites de seus saldos, serão incorporados 

ao orçamento do exercício financeiro subseqüente.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-42-19-dezembro-2003-497205-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-42-19-dezembro-2003-497205-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-norma-pl.html
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§ 3º A abertura de crédito extraordinário somente será admitida para atender a 

despesas imprevisíveis e urgentes, como as decorrentes de guerra, comoção interna ou 

calamidade pública, observado o disposto no art. 62.  

§ 4º É permitida a vinculação de receitas próprias geradas pelos impostos a que se 

referem os arts. 155 e 156, e dos recursos de que tratam os arts. 157, 158, 159, I, a e b, e II, para 

prestação de garantia ou contragarantia à União e para pagamento de débitos para com esta. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

§ 5º A transposição, o remanejamento ou a transferência de recursos de uma 

categoria de programação para outra poderão ser admitidos, no âmbito das atividades de 

ciência, tecnologia e inovação, com o objetivo de viabilizar os resultados de projetos restritos 

a essas funções, mediante ato do Poder Executivo, sem necessidade da prévia autorização 

legislativa prevista no inciso VI deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional 

nº 85, de 2015, republicada no DOU de 3/3/2015) 

 

Art. 168. Os recursos correspondentes às dotações orçamentárias, compreendidos 

os créditos suplementares e especiais, destinados aos órgãos dos Poderes Legislativo e 

Judiciário, do Ministério Público e da Defensoria Pública, ser-lhes-ão entregues até o dia 20 de 

cada mês, em duodécimos, na forma da lei complementar a que se refere o art. 165, § 9º. (Artigo 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 141, DE 13 DE JANEIRO DE 2012 
 

 

Regulamenta o § 3º do art. 198 da Constituição 

Federal para dispor sobre os valores mínimos a 

serem aplicados anualmente pela União, 

Estados, Distrito Federal e Municípios em 

ações e serviços públicos de saúde; estabelece 

os critérios de rateio dos recursos de 

transferências para a saúde e as normas de 

fiscalização, avaliação e controle das despesas 

com saúde nas 3 (três) esferas de governo; 

revoga dispositivos das Leis nºs 8.080, de 19 de 

setembro de 1990, e 8.689, de 27 de julho de 

1993; e dá outras providências.  

  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Esta Lei Complementar institui, nos termos do § 3º do art. 198 da 

Constituição Federal:  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1993/emendaconstitucional-3-17-marco-1993-354966-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
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I - o valor mínimo e normas de cálculo do montante mínimo a ser aplicado, 

anualmente, pela União em ações e serviços públicos de saúde;  

II - percentuais mínimos do produto da arrecadação de impostos a serem aplicados 

anualmente pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos Municípios em ações e serviços 

públicos de saúde;  

III - critérios de rateio dos recursos da União vinculados à saúde destinados aos 

Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, e dos Estados destinados aos seus respectivos 

Municípios, visando à progressiva redução das disparidades regionais;  

IV - normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas com saúde nas 

esferas federal, estadual, distrital e municipal.  

 

CAPÍTULO II 

DAS AÇÕES E DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE 

 

Art. 2º Para fins de apuração da aplicação dos recursos mínimos estabelecidos nesta 

Lei Complementar, considerar-se-ão como despesas com ações e serviços públicos de saúde 

aquelas voltadas para a promoção, proteção e recuperação da saúde que atendam, 

simultaneamente, aos princípios estatuídos no art. 7º da Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 

1990, e às seguintes diretrizes:  

I - sejam destinadas às ações e serviços públicos de saúde de acesso universal, 

igualitário e gratuito;  

II - estejam em conformidade com objetivos e metas explicitados nos Planos de 

Saúde de cada ente da Federação; e  

III - sejam de responsabilidade específica do setor da saúde, não se aplicando a 

despesas relacionadas a outras políticas públicas que atuam sobre determinantes sociais e 

econômicos, ainda que incidentes sobre as condições de saúde da população.  

Parágrafo único. Além de atender aos critérios estabelecidos no caput, as despesas 

com ações e serviços públicos de saúde realizadas pela União, pelos Estados, pelo Distrito 

Federal e pelos Municípios deverão ser financiadas com recursos movimentados por meio dos 

respectivos fundos de saúde.  

 

Art. 3º Observadas as disposições do art. 200 da Constituição Federal, do art. 6º da 

Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, e do art. 2º desta Lei Complementar, para efeito da 

apuração da aplicação dos recursos mínimos aqui estabelecidos, serão consideradas despesas 

com ações e serviços públicos de saúde as referentes a:  

I - vigilância em saúde, incluindo a epidemiológica e a sanitária;  

II - atenção integral e universal à saúde em todos os níveis de complexidade, 

incluindo assistência terapêutica e recuperação de deficiências nutricionais;  

III - capacitação do pessoal de saúde do Sistema Único de Saúde (SUS);  

IV - desenvolvimento científico e tecnológico e controle de qualidade promovidos 

por instituições do SUS;  

V - produção, aquisição e distribuição de insumos específicos dos serviços de saúde 

do SUS, tais como: imunobiológicos, sangue e hemoderivados, medicamentos e equipamentos 

médicoodontológicos;  

VI - saneamento básico de domicílios ou de pequenas comunidades, desde que seja 

aprovado pelo Conselho de Saúde do ente da Federação financiador da ação e esteja de acordo 

com as diretrizes das demais determinações previstas nesta Lei Complementar;  

VII - saneamento básico dos distritos sanitários especiais indígenas e de 

comunidades remanescentes de quilombos;  

VIII - manejo ambiental vinculado diretamente ao controle de vetores de doenças;  
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IX - investimento na rede física do SUS, incluindo a execução de obras de 

recuperação, reforma, ampliação e construção de estabelecimentos públicos de saúde;  

X - remuneração do pessoal ativo da área de saúde em atividade nas ações de que 

trata este artigo, incluindo os encargos sociais;  

XI - ações de apoio administrativo realizadas pelas instituições públicas do SUS e 

imprescindíveis à execução das ações e serviços públicos de saúde; e  

XII - gestão do sistema público de saúde e operação de unidades prestadoras de 

serviços públicos de saúde.  

 

Art. 4º Não constituirão despesas com ações e serviços públicos de saúde, para fins 

de apuração dos percentuais mínimos de que trata esta Lei Complementar, aquelas decorrentes 

de:  

I - pagamento de aposentadorias e pensões, inclusive dos servidores da saúde;  

II - pessoal ativo da área de saúde quando em atividade alheia à referida área;  

III - assistência à saúde que não atenda ao princípio de acesso universal;  

IV - merenda escolar e outros programas de alimentação, ainda que executados em 

unidades do SUS, ressalvando-se o disposto no inciso II do art. 3º;  

V - saneamento básico, inclusive quanto às ações financiadas e mantidas com 

recursos provenientes de taxas, tarifas ou preços públicos instituídos para essa finalidade;  

VI - limpeza urbana e remoção de resíduos;  

VII - preservação e correção do meio ambiente, realizadas pelos órgãos de meio 

ambiente dos entes da Federação ou por entidades não governamentais;  

VIII - ações de assistência social;  

IX - obras de infraestrutura, ainda que realizadas para beneficiar direta ou 

indiretamente a rede de saúde; e  

X - ações e serviços públicos de saúde custeados com recursos distintos dos 

especificados na base de cálculo definida nesta Lei Complementar ou vinculados a fundos 

específicos distintos daqueles da saúde.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

 

PORTARIA N 3.992, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2017 
 

 

Altera a Portaria de Consolidação nº 6/GM/MS, 

de 28 de setembro de 2017, para dispor sobre o 

financiamento e a transferência dos recursos 

federais para as ações e os serviços públicos de 

saúde do Sistema Único de Saúde. 

 

 

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem 

os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, resolve: 

 

Art. 1º A Portaria de Consolidação nº 6/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, passa 

a vigorar com as seguintes alterações: 

 

"Art. 2º O financiamento das ações e serviços públicos de saúde é de 

responsabilidade das três esferas de gestão do Sistema Único de Saúde (SUS), 
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observado o disposto na Constituição Federal, na Lei Complementar nº 141, 

de 13 de janeiro de 2012, e na Lei Orgânica da Saúde." (NR) 

 

"Art. 3º Os recursos do Fundo Nacional de Saúde, destinados a despesas com 

ações e serviços públicos de saúde, a serem repassados na modalidade fundo 

a fundo aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios serão organizados 

e transferidos na forma dos seguintes blocos de financiamento: 

I - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde; e 

II - Bloco de Investimento na Rede de Serviços Públicos de Saúde. 

§ 1º Os recursos que compõem cada Bloco de Financiamento serão 

transferidos, fundo a fundo, de forma regular e automática, em conta corrente 

específica e única para cada Bloco, mantidas em instituições financeiras 

oficiais federais e movimentadas conforme disposto no Decreto nº 7.507, de 

27 de junho de 2011. 

§ 2º Os recursos que compõem cada Bloco de Financiamento devem ser 

aplicados em ações e serviços públicos de saúde relacionados ao próprio 

bloco, devendo ser observados: 

I - a vinculação dos recursos, ao final do exercício financeiro, com a 

finalidade definida em cada Programa de Trabalho do Orçamento Geral da 

União que deu origem aos repasses realizados; 

II - o estabelecido no Plano de Saúde e na Programação Anual do Estado, do 

Distrito Federal e do Município submetidos ao respectivo Conselho de Saúde; 

e 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 
 

LEI Nº 4.320, DE 17 DE MARÇO DE 1964 
 

 

Estatui Normas Gerais de Direito Financeiro 

para elaboração e controle dos orçamentos e 

balanços da União, dos Estados, dos 

Municípios e do Distrito Federal.  
 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR 

 

Art. 1º Esta lei estatui normas gerais de direito financeiro para elaboração e controle 

dos orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal, de 

acordo com o disposto no art. 5º, inciso XV, letra b , da Constituição Federal.  

 

TÍTULO I 

DA LEI DE ORÇAMENTO 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 
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Art. 2º A Lei do Orçamento conterá a discriminação da receita e despesa de forma 

a evidenciar a política econômica financeira e o programa de trabalho do Governo, obedecidos 

os princípios de unidade, universalidade e anualidade.  

§ 1° Integrarão a Lei de Orçamento:   

I - Sumário geral da receita por fontes e da despesa por funções do Governo;   

II - Quadro demonstrativo da Receita e Despesa segundo as Categorias 

Econômicas, na forma do Anexo nº 1;   

III - Quadro discriminativo da receita por fontes e respectiva legislação;   

IV - Quadro das dotações por órgãos do Governo e da administração.   

§ 2º Acompanharão a Lei de Orçamento:   

I - Quadros demonstrativos da receita e planos de aplicação dos fundos especiais;   

II - Quadros demonstrativos da despesa, na forma dos Anexos ns. 6 a 9;   

III - Quadro demonstrativo do programa anual de trabalho do Governo, em termos 

de realização de obras e de prestação de serviços.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

 

LEI Nº 8.080, DE 19 DE SETEMBRO DE 1990 
 

 

Dispõe sobre as condições para promoção, 

proteção e recuperação da saúde, a organização 

e o funcionamento dos serviços 

correspondentes e dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE 

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DA COMPETÊNCIA E DAS ATRIBUIÇÕES 

 

Seção I 

Das Atribuições Comuns 
 

Art. 15. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios exercerão, em seu 

âmbito administrativo, as seguintes atribuições:  

I - definição das instâncias e mecanismos de controle, avaliação e de fiscalização 

das ações e serviços de saúde;  

II - administração dos recursos orçamentários e financeiros destinados, em cada 

ano, à saúde;  

III - acompanhamento, avaliação e divulgação do nível de saúde da população e das 

condições ambientais;  
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IV - organização e coordenação do sistema de informação de saúde;  

V - elaboração de normas técnicas e estabelecimento de padrões de qualidade e 

parâmetros de custos que caracterizam a assistência à saúde;  

VI - elaboração de normas técnicas e estabelecimento de padrões de qualidade para 

promoção da saúde do trabalhador;  

VII - participação de formulação da política e da execução das ações de saneamento 

básico e colaboração na proteção e recuperação do meio ambiente;  

VIII - elaboração e atualização periódica do plano de saúde;  

IX - participação na formulação e na execução da política de formação e 

desenvolvimento de recursos humanos para a saúde;  

X - elaboração da proposta orçamentária do Sistema Único de Saúde - SUS, de 

conformidade com o plano de saúde;  

XI - elaboração de normas para regular as atividades de serviços privados de saúde, 

tendo em vista a sua relevância pública;  

XII - realização de operações externas de natureza financeira de interesse da saúde, 

autorizadas pelo Senado Federal;  

XIII - para atendimento de necessidades coletivas, urgentes e transitórias, 

decorrentes de situações de perigo iminente, de calamidade pública ou de irrupção de 

epidemias, a autoridade competente da esfera administrativa correspondente poderá requisitar 

bens e serviços, tanto de pessoas naturais como de jurídicas, sendo-lhes assegurada justa 

indenização;  

XIV - implementar o Sistema Nacional de Sangue, Componentes e Derivados;  

XV - propor a celebração de convênios, acordos e protocolos internacionais 

relativos à saúde, saneamento e meio ambiente;  

XVI - elaborar normas técnico-científicas de promoção, proteção e recuperação da 

saúde;  

XVII - promover articulação com os órgãos de fiscalização do exercício 

profissional e outras entidades representativas da sociedade civil para a definição e controle dos 

padrões éticos para pesquisa, ações e serviços de saúde;  

XVIII - promover a articulação da política e dos planos de saúde;  

XIX - realizar pesquisas e estudos na área de saúde;  

XX - definir as instâncias e mecanismos de controle e fiscalização inerentes ao 

poder de polícia sanitária;  

XXI - fomentar, coordenar e executar programas e projetos estratégicos e de 

atendimento emergencial.  

 

Seção II 

Da Competência 
 

Art. 16. A direção nacional do Sistema Único da Saúde - SUS compete:  

I - formular, avaliar e apoiar políticas de alimentação e nutrição;  

II - participar na formulação e na implementação das políticas:  

a) de controle das agressões ao meio ambiente;  

b) de saneamento básico; e   

c) relativas às condições e aos ambientes de trabalho;  

III - definir e coordenar os sistemas:  

a) de redes integradas de assistência de alta complexidade;  

b) de rede de laboratórios de saúde pública;   

c) de vigilância epidemiológica; e  

d) vigilância sanitária;  
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IV - participar da definição de normas e mecanismos de controle, com órgão afins, 

de agravo sobre o meio ambiente ou dele decorrentes, que tenham repercussão na saúde 

humana;  

V - participar da definição de normas, critérios e padrões para o controle das 

condições e dos ambientes de trabalho e coordenar a política de saúde do trabalhador;  

VI - coordenar e participar na execução das ações de vigilância epidemiológica;  

VII - estabelecer normas e executar a vigilância sanitária de portos, aeroportos e 

fronteiras, podendo a execução ser complementada pelos Estados, Distrito Federal e 

Municípios;  

VIII - estabelecer critérios, parâmetros e métodos para o controle da qualidade 

sanitária de produtos, substâncias e serviços de consumo e uso humano;  

IX - promover articulação com os órgãos educacionais e de fiscalização do 

exercício profissional, bem como com entidades representativas de formação de recursos 

humanos na área de saúde;  

X - formular, avaliar, elaborar normas e participar na execução da política nacional 

e produção de insumos e equipamentos para a saúde, em articulação com os demais órgãos 

governamentais;  

XI - identificar os serviços estaduais e municipais de referência nacional para o 

estabelecimento de padrões técnicos de assistência à saúde;  

XII - controlar e fiscalizar procedimentos, produtos e substâncias de interesse para 

a saúde;  

XIII - prestar cooperação técnica e financeira aos Estados, ao Distrito Federal e aos 

Municípios para o aperfeiçoamento da sua atuação institucional;  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO V 

DO FINANCIAMENTO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DO PLANEJAMENTO E DO ORÇAMENTO 

 

Art. 36. O processo de planejamento e orçamento do Sistema Único de Saúde - SUS 

será ascendente, do nível local até o federal, ouvidos seus órgãos deliberativos, 

compatibilizando-se as necessidades da política de saúde com a disponibilidade de recursos em 

planos de saúde dos Municípios, dos Estados, do Distrito Federal e da União.  

§ 1º Os planos de saúde serão a base das atividades e programações de cada nível 

de direção do Sistema Único de Saúde - SUS, e seu financiamento será previsto na respectiva 

proposta orçamentária.  

§ 2º É vedada a transferência de recursos para o financiamento de ações não 

previstas nos planos de saúde, exceto em situações emergenciais ou de calamidade pública, na 

área de saúde.  

 

Art. 37. O Conselho Nacional de Saúde estabelecerá as diretrizes a serem 

observadas na elaboração dos planos de saúde, em função das características epidemiológicas 

e da organização dos serviços em cada jurisdição administrativa.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 8.142, DE 28 DE DEZEMBRO DE 1990 
 

 

Dispõe sobre a participação da comunidade na 

gestão do Sistema Único de Saúde - SUS e 

sobre as transferências intergovernamentais de 

recursos financeiros na área da sáude e dá 

outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

 Art. 1º O Sistema Único de Saúde (SUS), de que trata a Lei n° 8.080, de 19 de 

setembro de 1990, contará, em cada esfera de governo, sem prejuízo das funções do Poder 

Legislativo, com as seguintes instâncias colegiadas:  

 I - a Conferência de Saúde; e  

 II - o Conselho de Saúde.  

 § 1° A Conferência de Saúde reunir-se-á a cada quatro anos com a representação 

dos vários segmentos sociais, para avaliar a situação de saúde e propor as diretrizes para a 

formulação da política de saúde nos níveis correspondentes, convocada pelo Poder Executivo 

ou, extraordinariamente, por esta ou pelo Conselho de Saúde.  

 § 2° O Conselho de Saúde, em caráter permanente e deliberativo, órgão colegiado 

composto por representantes do governo, prestadores de serviço, profissionais de saúde e 

usuários, atua na formulação de estratégias e no controle da execução da política de saúde na 

instância correspondente, inclusive nos aspectos econômicos e financeiros, cujas decisões serão 

homologadas pelo chefe do poder legalmente constituído em cada esfera do governo.  

 § 3° O Conselho Nacional de Secretários de Saúde - CONASS e o Conselho 

Nacional de Secretários Municipais de Saúde - CONASEMS terão representação no Conselho 

Nacional de Saúde.  

 § 4° A representação dos usuários nos Conselhos de Saúde e Conferências será 

paritária em relação ao conjunto dos demais segmentos.  

 § 5° As Conferências de Saúde e os Conselhos de Saúde terão sua organização e 

normas de funcionamento definidas em regimento próprio, aprovadas pelo respectivo 

Conselho.  

 

 Art. 2º Os recursos do Fundo Nacional de Saúde - FNS serão alocados como:  

 I - despesas de custeio e de capital do Ministério da Saúde, seus órgãos e entidades, 

da administração direta e indireta;  

 II - investimentos previstos em lei orçamentária, de iniciativa do Poder Legislativo 

e aprovados pelo Congresso Nacional;  

 III - investimentos previstos no Plano Qüinqüenal do Ministério da Saúde;  

 IV - cobertura das ações e serviços de saúde a serem implementados pelos 

Municípios, Estados e Distrito Federal.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

 
 

LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000 
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Estabelece normas de finanças públicas 

voltadas para a responsabilidade na gestão 

fiscal e dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DO PLANEJAMENTO 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção IV 

Da Execução Orçamentária e do Cumprimento das Metas 

 

Art. 8º Até trinta dias após a publicação dos orçamentos, nos termos em que 

dispuser a lei de diretrizes orçamentárias e observado o disposto na alínea c do inciso I do art. 

4º, o Poder Executivo estabelecerá a programação financeira e o cronograma de execução 

mensal de desembolso.  

Parágrafo único. Os recursos legalmente vinculados a finalidade específica serão 

utilizados exclusivamente para atender ao objeto de sua vinculação, ainda que em exercício 

diverso daquele em que ocorrer o ingresso.  

 

Art. 9º Se verificado, ao final de um bimestre, que a realização da receita poderá 

não comportar o cumprimento das metas de resultado primário ou nominal estabelecidas no 

Anexo de Metas Fiscais, os Poderes e o Ministério Público promoverão, por ato próprio e nos 

montantes necessários, nos trinta dias subseqüentes, limitação de empenho e movimentação 

financeira, segundo os critérios fixados pela lei de diretrizes orçamentárias.  

§ 1º No caso de restabelecimento da receita prevista, ainda que parcial, a 

recomposição das dotações cujos empenhos foram limitados dar-se-á de forma proporcional às 

reduções efetivadas.  

§ 2º Não serão objeto de limitação as despesas que constituam obrigações 

constitucionais e legais do ente, inclusive aquelas destinadas ao pagamento do serviço da 

dívida, e as ressalvadas pela lei de diretrizes orçamentárias.  

§ 3º No caso de os Poderes Legislativo e Judiciário e o Ministério Público não 

promoverem a limitação no prazo estabelecido no caput, é o Poder Executivo autorizado a 

limitar os valores financeiros segundo os critérios fixados pela lei de diretrizes orçamentárias.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

 

DECRETO Nº 7.508, DE 28 DE JUNHO DE 2011 
 

 

Regulamenta a Lei nº 8.080, de 19 de setembro 

de 1990, para dispor sobre a organização do 

Sistema Único de Saúde - SUS, o planejamento 
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da saúde, a assistência à saúde e a articulação 

interfederativa, e dá outras providências.  

 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, 

inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº 8.080, 19 de setembro de 1990,  

 

DECRETA:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DO PLANEJAMENTO DA SAÚDE 

 

 

 Art. 15. O processo de planejamento da saúde será ascendente e integrado, do nível local até o 

federal, ouvidos os respectivos Conselhos de Saúde, compatibilizando-se as necessidades das 

políticas de saúde com a disponibilidade de recursos financeiros.  

 § 1º O planejamento da saúde é obrigatório para os entes públicos e será indutor de políticas 

para a iniciativa privada.  

 § 2º A compatibilização de que trata o caput será efetuada no âmbito dos planos de saúde, os 

quais serão resultado do planejamento integrado dos entes federativos, e deverão conter metas 

de saúde.  

§ 3º O Conselho Nacional de Saúde estabelecerá as diretrizes a serem observadas na elaboração 

dos planos de saúde, de acordo com as características epidemiológicas e da organização de 

serviços nos entes federativos e nas Regiões de Saúde.  

 

 Art. 16. No planejamento devem ser considerados os serviços e as ações prestados pela 

iniciativa privada, de forma complementar ou não ao SUS, os quais deverão compor os Mapas 

da Saúde regional, estadual e nacional.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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